
INDICAÇÃO Nº 
823
, DE 2008

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a reposição salarial daqueles que trabalham pela segurança do povo – Policiais Militares e que esses mesmos benefícios sejam estendidos aos inativos. 
JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Pedro de Lima Pinto – Presidente da Câmara Municipal de Rancharia, solicitando nossa ajuda ao pleiteado.

Os policiais militares, são cidadãos que colocam suas vidas em risco para proteger a sociedade contra criminosos de todo tipo.

Para que o Policial Militar possa ter um bom desempenho o fator emocional é essencial. Muitos desses policiais em suas horas de folga, necessitam exercer outras funções, buscando assim, o complemento salarial necessário, para que possam arcar com suas despesas com dignidade e sem ceder a subornos.  Uma das formas de valorização desse homem e profissional consiste na cessão de um salário justo, com o qual possa sobreviver dignamente. 

Por outro lado, os policiais militares inativos exerceram fielmente suas funções por longos anos, trabalhando pela ordem e pelo sossego público com total dedicação e bravura.

Atualmente os inativos não recebem os mesmos benefícios que os da ativa, sendo a atual política salarial totalmente discriminatória, visto que há diferenças salariais até mesmo para com aqueles que atuam em diversas cidades, o que desrespeita os princípios constitucionais.

Diante disso, entendemos que a reivindicação é justa e meritória e, portanto, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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